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Portaria GR-4.360, de 13-8-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos
A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do

artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Pró-Reitoria de
Cultura e Extensão Universitária, 2 empregos públicos criados
pela Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:
Grupo / Categoria Profissional Nº de 
Faixa / Empregos
Nível Públicos
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 2

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 09.1.13728.1.6).

Portaria GR-4.361, de 13-8-2009
Dispõe sobre a distribuição de emprego público
A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do

artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de
Graduação, 1 emprego público criado pela Lei Complementar
1074-2008, conforme segue:
Grupo / Categoria Profissional Nº de 
Faixa / Empregos
Nível Públicos
Superior I A Analista de Sistemas 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 09.1.21447.1.2).

Portaria GR-4.362, de 13-8-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos
A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do

artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de Engenharia
de São Carlos, 4 empregos públicos criados pela Lei
Complementar 1074-2008, conforme segue:
Grupo / Categoria Profissional Nº de 
Faixa / Empregos
Nível Públicos
Básico I G Auxiliar de Administração 2
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 1
Superior I A Especialista em Laboratório 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 09.1.1953.18.4).

Portaria GR-4.364, de 13-8-2009
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor

Doutor
A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do

artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de
Biociências, nos Departamentos a seguir relacionados, os car-
gos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados
pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Ecologia 3
Fisiologia 3
Zoologia 4
Botânica 4
Genética e Biologia Evolutiva 2

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 09.1.947.41.5).

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Retificação do D.O. de 26-6-2009
Na publicação, leia-se a data correta das Portarias 41 e 42-

09: “25-6-2009”.

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Extrato de Contrato
Processo 2009.1.167.70.3. Contrato 14-2009. Contratante:

Centro de Computação Eletrônica, CNPJ 63.025.530/0098-37.
Contratada: Vedos Arquitetura, Construções e
Empreendimentos Ltda., CNPJ 50.683.671/0001-72. Valor total:
R$ 121.439,17. Objeto: Contratação dos serviços para troca de
piso dos blocos B e C do CCE da USP. Classificação Funcional:
12.126.4302.5313. Classificação da Despesa: 33903981. Fonte
de Recurso: Tesouro. Data da assinatura: 14-8-2009.

EDITORA DA USP

Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Processo: 20091.146.91.9. Termo de reti-ratificação ao

contrato de edição assinado dia 13-4-2009, entre a
Universidade de São Paulo, por meio de sua Editora – Edusp e
Silvana Garcia, organizadora, para a edição da obra “Lição de
Palco. EAD-USP: 1969-2009”. Pelo presente termo, de comum
acordo entre as partes, altera-se a cláusula 10:

de:
10. O(A) Organizador(a) concorda em receber como direi-

tos autorais, enquanto a obra for publicada pela Editora, a
seguinte porcentagem:

para:
10. O(A) Organizador(a) concorda em receber como direi-

tos autorais, 10% da tiragem, enquanto a obra for publicada
pela Editora.

Excluem-se assim as cláusulas 10.1 e 10.2.
O(A) Organizador(a) ratifica todas as demais cláusulas do

contrato de fls. 16,verso e 17.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS
HUMANAS

Comunicado
Edital de Inscrição
Estarão abertas no período de 17 a 21 de agosto 2009, as

inscrições para o preenchimento de vagas de Mestrado e
Doutorado junto ao Programa de Pós-Graduação em Semiótica
e Lingüística Geral para o primeiro semestre de 2010.

Etapa 1
Da inscrição:
É condição básica para matrícula no Curso de Pós-

Graduação da FFLCH a conclusão do curso de graduação. O
processo seletivo constará obrigatoriamente de prova de profi-
ciência em idioma estrangeiro, prova escrita dissertativa de
conhecimento específico em lingüística geral, análise e argüi-
ção do projeto de pesquisa, como especificado abaixo. O aluno
que obtiver o título de Mestre e quiser prosseguir seus estudos
com vistas ao Doutorado, deverá submeter-se a novo processo
seletivo, obedecidas as exigências regulamentares. Os estudan-
tes estrangeiros que pretendam realizar estudos por mais de um
ano deverão apresentar, no curso do último mês de vigência de
seu documento nacional de identidade, comprovação de haver
solicitado sua prorrogação ou renovação de documento nacio-
nal de identidade (RNE), perante as autoridades competentes.
A apresentação do documento de identidade de estrangeiro ou
do comprovante da solicitação de prorrogação onde conste o
número do RNE constitui um pré-requisito para a matrícula do
estudante estrangeiro.

A inscrição pode ser presencial ou à distância -
www.fflch.usp.br/pos

- Local das inscrições: Serviço de Pós-Graduação da
FFLCH/USP - Rua do Lago, 717

- Horário de atendimento: das 9h às 11h30 e das 13h às
16h30

- Documentos exigidos:
1. cópia xerox do diploma
2. cópia xerox do Histórico Escolar de Graduação, onde

conste a data da colação de grau; caso não tenha colado grau,
CLIQUE AQUI

3. cópia do Currículo Lattes (sem comprovantes)
4. cópia de Carteira de Identidade (não serão aceitos

outros documentos de identidade) e CPF
5. cópia do RNE ou Passaporte (p/ estrangeiros)
6. comprovante do pagamento da taxa de inscrição de R$

50,00
7. cópia Diploma de Mestre (só para as inscrições em

Doutorado dos candidatos que obtiveram seus títulos fora da
USP); Caso ainda não tenha defendido, CLIQUE AQUI

Etapa 2
Da seleção:
* FASE 1: EXAME(S) DA(S) LÍNGUA(S) ESTRANGEIRA(S)
O candidato a pós-graduação, em nível de Mestrado ou

Doutorado, no Curso de Pós-Graduação em Linguística, Área de
Concentração em Semiótica e Linguística Geral, deverão, no
requerimento de inscrição, indicar um dos Professores
Orientadores que estão oferecendo vagas no primeiro semestre
de 2010.

O candidato deve submeter-se a exame de proficiência em
língua estrangeira, que será realizado pelo Centro de Línguas
(vide calendário e maiores informações sobre a inscrição para o
exame, taxas, etc. no site www.fflch.usp.br/cl.

Para o Mestrado, o candidato pode escolher francês ou
inglês, de acordo com a indicação do Professor Orientador. Para
o Doutorado, o candidato deve apresentar aprovação em
exame de proficiência em duas das seguintes línguas: inglês,
francês e espanhol, de acordo com a indicação do Professor
Orientador.. O candidato, portador do título de Mestre, poderá
computar a proficiência feita para o Mestrado. A aprovação no
Exame de Língua estrangeira terá validade de dois anos.
Poderão ser dispensados do referido Exame os candidatos que
apresentarem o certificado de aprovação nos seguintes testes
(a validade nesses casos também é de 2 anos):

Para inglês, o resultado mínimo de:
550 pontos no TOEFL feito em papel
213 pontos no TOEFL feito ao computador
80 pontos no TOEFL feito pela internet
Band6 no IELTS
Para francês, o resultado mínimo de:
70 pontos no exame de proficiência da Aliança Francesa
Nível 3 do TEF da Câmara de Comércio e Indústria de Paris
Nível B1 do TCF do Centre International d´Études

Pédagogiques do Ministério da Educação Francês
Para o espanhol, o resultado mínimo de:
Nível intermediário no DELE-Diploma Espanhol de Língua

Estrangeira
Nível intermediário no CELU-Certificado de Espanhol

Língua e Uso
Apenas os candidatos aprovados no exame de proficiência

prosseguirão para a fase 2.
* FASE 2: PROVA ESCRITA DISSERTATIVA DE CONHECI-

MENTO ESPECÍFICO EM LINGÜÍSTICA GERAL (NOTA MÍNIMA
EXIGIDA 6,0)

A prova escrita dissertativa constará de perguntas sobre
lingüística geral elaboradas por uma comissão de seleção com-
posta por orientadores do Programa escolhidos pela CCP espe-
cialmente para esse fim, a cada semestre. Se aprovados na
prova dissertativa em lingüística geral, os candidatos deverão
submeter um projeto de pesquisa para seguir para as fases 3 e
4.

Data da Prova Escrita: dia 02 de outubro de 2009, às 14
horas. No dia da prova os candidatos deverão comparecer à
Secretaria do Departamento de Lingüística.

Bibliografia Básica:
A bibliografia da prova está disponível no site:

http://www.fflch.usp.br/dl/pos/selecao.htm
Resultado da Prova Escrita: O resultado será divulgado dia 26

de outubro de 2009, no site http://www.fflch.usp.br/dl/pos/sele-
cao.htm.

Data de entrega do Projeto de Pesquisa: O projeto deverá
ser entregue na Secretaria do Departamento de Linguística no
dia 29 de outubro de 2009, das 8h às 12h e das 14 às 17h.

* FASE 3: AVALIAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA SUBME-
TIDO PELO CANDIDATO

O projeto de pesquisa submetido pelo candidato será ava-
liado por uma banca composta pelo orientador escolhido pelo
candidato e mais dois professores que atuam na linha de pes-
quisa em que se insere o projeto. As bancas deverão ser apro-
vadas pela CCP.

A avaliação do projeto será feita com base em sua ade-
quação às linhas e projetos de pesquisa do Programa e nos
seguintes critérios:

* O objeto de estudo e os objetivos da pesquisa devem ser
claramente delineados.

* As questões e a justificativa para a pesquisa devem ficar
claras.

* Os pressupostos teóricos que devem embasar a pesquisa
devem ser descritos.

* A metodologia a ser utilizada deve ser estabelecida.
* Uma síntese da bibliografia fundamental deve ser apre-

sentada.
* Um plano de trabalho e um cronograma para a execução

do projeto devem ser estabelecidos.
* FASE 4: PROVA DE ARGÜIÇÃO ORAL DO PROJETO DE

PESQUISA
Os candidatos serão argüidos pela mesma banca compos-

ta para a fase 3, a respeito dos projetos de pesquisas que apre-
sentaram. Espera-se que eles tenham o domínio geral da temá-
tica de seus projetos e saibam desenvolver argumentos que sus-
tentem a pertinência do projeto e sua exeqüibilidade. As datas
das entrevistas serão marcadas logo após a publicação do
resultado da prova dissertativa de conhecimento específico em
lingüística geral.

A média aritmética das notas das fases 3 e 4 deverá ser
igual ou superior a 6,0 para aprovação.

A classificação final dos candidatos aprovados de cada
orientador será estabelecida de acordo com essa média.

Comunicado
Edital de Inscrição
Estarão abertas no período de 17 a 21 de agosto de

2009, as inscrições para o preenchimento de vagas de
Mestrado junto ao Programa de Pós-Graduação em LÍNGUA
E LITERATURA ITALIANA.

Etapa 1:
Da Inscrição
É condição básica para matrícula no Curso de Pós-

Graduação da FFLCH a conclusão do curso de graduação. O
processo seletivo constará obrigatoriamente de prova de
proficiência em idioma estrangeiro, análise de currículo e
entrevista. Outros instrumentos de avaliação de mérito, tais
como prova dissertativa de avaliação de conhecimentos,
análise de projeto de pesquisa ou de plano de trabalho,
poderão também ser utilizados. Cada Programa, por meio de
edital devidamente homologado pela Comissão de Pós-
Graduação (CPG), detalhará a sistemática do seu processo
seletivo. O aluno que obtiver o título de Mestre e quiser
prosseguir seus estudos com vistas ao Doutorado, deverá
submeter-se a novo processo seletivo, obedecidas as exigên-
cias regulamentares.

Os estudantes estrangeiros que pretendam realizar estu-
dos por mais de um ano deverão apresentar, no curso do
último mês de vigência de seu documento nacional de iden-
tidade, comprovação de haver solicitado sua prorrogação ou
renovação de documento nacional de identidade (RNE),
perante as autoridades competentes. A apresentação do
documento de identidade de estrangeiro ou do comprovante
da solicitação de prorrogação onde conste o número do RNE
constitui um pré-requisito para a matrícula do estudante
estrangeiro.

A inscrição poderá ser presencial ou à distância -
www.fflch.usp.br/pos

- Local das inscrições : Serviço de Pós-Graduação- Rua
do Lago 717.

- Horário de atendimento: Das 09 às 11h30 e das 13 às
16h30.

- Documentos exigidos:
1. Formulário de Inscrição devidamente preenchido
2. cópia xerox do diploma ou certificado de conclusão

do Curso Superior
3. cópia xerox do Histórico Escolar de Graduação, onde

conste a data da colação de grau;

4. currículo vitae (sem comprovantes)
5. cópia de Carteira de Identidade (não serão aceitos

outros documentos de identidade) e CPF
6. cópia do RNE ou Passaporte (p/ estrangeiros)
7. comprovante do pagamento da taxa de inscrição de

R$ 50,00
8. Diploma de Mestre (só para as inscrições em

Doutorado dos candidatos que obtiveram seus títulos fora da
USP)

9. Pagamento de taxa de R$ 50,00. Para pagar no banco
clique em gerar boleto.

Etapa 2:
Da seleção:
A Seleção de candidatos inscritos para o Mestrado junto

ao Programa de Língua e Literatura Italiana será realizada
através das seguintes etapas:

1. Exame de proficiência em leitura e comprensão da
Língua Italiana; (caráter eliminatório) obrigatório para todos
os candidatos de Mestrado.

a) Os candidatos nativos de país de Língua italiana
poderão ser considerados aprovados em língua italiana, a
critério do Programa;

b) Proficiência em português: os candidatos estrangei-
ros, além da proficiência em Língua estrangeira, farão o
exame de proficiência em português (conforme o previsto no
Art. 69 parágrafo 3o do regimento de Pós-Graduação da
USP). Esse exame constará de 2 fases: prova escrita e entre-
vista e será aplicado pelo Centro de Línguas da FFLCH. A ins-
crição para realização do exame será feita no site do Centro:
www.fflch.usp.br/cl .

O candidato estrangeiro que obteve o CELPE-BRAS será
dispensado de novo exame, devendo anexar cópia autenti-
cada do referido certificado no momento da inscrição.

2. Apresentação do projeto projeto de pesquisa
3. Análise de currículo e entrevista com os orientadores

do Programa
Calendário das Provas de Proficiência em Italiano e da

Prova Escrita:
a. Proficiência em Italiano - será aplicada pela

Coordenação do Programa, no dia 02.09.2009 às 14h00,
Prédio de Letras, Sala a Combinar).

Poderá usar dicionário monolíngüe.
b. Prova Escrita: dia 17.09.2009 às 09h30
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